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PROVIMENTO CONJUNTO Nº 56/2016 

(Revogado pelo Provimento Conjunto da Corregedoria-Geral de Justiça nº 74/2017) 
(Revogado pelo Provimento Conjunto nº 75/2018) 

 
Altera a Tabela H do Anexo I do Provimento 
Conjunto da Corregedoria-Geral de Justiça nº 15, de 
26 de abril de 2010, que “dispõe sobre o 
recolhimento das custas judiciais, da Taxa Judiciária, 
da fiança, das despesas processuais e de outros 
valores devidos no âmbito da Justiça Estadual de 
primeiro e segundo graus e dá outras providências.”. 

 
 
O PRESIDENTE, o 1º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA e o 
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso 
das atribuições que lhes conferem o inciso II do art. 26, o inciso II do art. 29 e os 
incisos I e XIV do art. 32 todos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de 
julho de 2012,  
 
CONSIDERANDO que os valores devidos pela cobrança de porte de remessa e de 
retorno dos autos estão disciplinados, em reais:  
 
- na Tabela H do Anexo da Lei estadual nº 14.939, de 29 de dezembro de 2003, que 
“dispõe sobre as custas devidas ao Estado no âmbito da Justiça Estadual de 
primeiro e segundo graus e dá outras providências”; e  
 
- na Tabela H do Anexo I do Provimento Conjunto da Corregedoria-Geral de Justiça 
nº 15, de 26 de abril de 2010, que “dispõe sobre o recolhimento das custas judiciais, 
da Taxa Judiciária, da fiança, das despesas processuais e de outros valores devidos 
no âmbito da Justiça Estadual de primeiro e segundo graus e dá outras 
providências”; 
 
CONSIDERANDO que o art. 33 da Lei estadual nº 14.939, de 2003, determina que 
“os valores do porte de retorno, veiculação de aviso, edital ou intimação e do 
pedágio serão disciplinados pela Corregedoria-Geral de Justiça e atualizados 
sempre que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, a Imprensa Oficial 
e os concessionários de rodovias estaduais e federais e de travessia de rios e lagos 
alterarem os respectivos preços, ocasião em que serão publicadas novas tabelas”; 
 
CONSIDERANDO a Resolução do Supremo Tribunal Federal nº 581, de 8 de junho 
de 2016, que “dispõe sobre as Tabelas de Custas e a Tabela de Porte de Remessa 
e Retorno dos Autos e dá outras providências”; 
 
CONSIDERANDO a Tabela SEDEX 40010, de 1º de junho de 2016, encaminhada 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; 
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CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos valores da “Tabela H” do 
Anexo I do Provimento Conjunto nº 15, de 2010, em consonância com a legislação 
vigente;  
 
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos nº 2014/69589 - GEINF, 
 
PROVÊEM: 
 
Art. 1º A Tabela H do Anexo I do Provimento Conjunto da Corregedoria-Geral de 
Justiça nº 15, de 26 de abril de 2010, passa a vigorar na forma do Anexo deste 
Provimento Conjunto. 
 
Art. 2º Este Provimento Conjunto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 3 de julho de 2016. 
 
 
 

(a) Desembargador HERBERT JOSÉ ALMEIDA CARNEIRO 
Presidente 

 
(a) Desembargador GERALDO AUGUSTO DE ALMEIDA 

1º Vice-Presidente 
 

(a) Desembargador ANDRÉ LEITE PRAÇA 
Corregedor-Geral de Justiça 

http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/vc00152010.pdf
http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/vc00152010.pdf
http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/vc00152010.pdf


 
 

 

 


